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CONFLITO  NEGATIVO  DE  JURISDIÇÃO
CRIMINAL. DIVERGÊNCIA SOBRE O TIPO PENAL:
SE  HOMICÍDIO  TENTADO  OU  LATROCÍNIO
TENTADO. IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO
CABAL E IRRETORQUÍVEL QUANTO À PRESENÇA
DO  ANIMUS  FURANDI.  ACERVO  PROBATÓRIO
COLHIDO  NA FASE  INSTRUTÓRIA QUE  APONTA
NO  SENTIDO  DE  QUE  O  AGENTE  AGIU  COM
ANIMUS NECANDI.  PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO
DO IN DUBIO PRO SOCIETATE. COMPETÊNCIA DO
TRIBUNAL  DO  JÚRI.  IMPROCEDÊNCIA  DO
CONFLITO. 

- Havendo indícios de autoria e prova da materialidade do
crime de homicídio tentado, existindo outrossim dúvidas
quanto  ao animus necandi  do agente,  deve prevalecer  o
brocardo  in  dubio  pro  societate,  relegando-se  a  decisão
para o Tribunal do Júri.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados: 

Acorda a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba,  à  unanimidade,  em conhecer  do presente  conflito  para  declarar
competente o juízo suscitante, qual seja, o Juízo 1ª Vara da Comarca de Sapé/PB, em
desarmonia com o Parecer Ministerial.

RELATÓRIO

Trata-se de conflito negativo de competência criminal suscitado
pelo Juízo da Juízo 1ª Vara da Comarca de Sapé/PB em face do Juízo da 2ª Vara da
Comarca de Sapé/PB.
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Na denúncia, o Parquet com exercício na 2ª Vara da Comarca de
Sapé/PB, atribuiu ao réu, a conduta típica descrita no art. 157, 2°, I e II c/c art. 14,
todos do Código Penal. Porém, nas alegações finais, chegou a seguinte conclusão:

"O réu, quando foi interrogado, informou que, de fato, o
golpe teria ocorrido em um bar no Bairro da Agrovila em
Sapé. Acrescentou que teria desferido a facada na vítima,
ao momento em que esta lhe interpelara, sob a escusa de
que furtava cocos na EMEPA.

Sabendo-se que o crime de roubo não se perfaz sem que o
agente  esteja  imbuído  do propósito  de  investir  contra  o
patrimônio  alheio  (animus  furandi  ou  animus  rem  sibi
habendi).

A existência de animus necandi próprio na conduta do réu
tipifica  o  crime  de  tentativa  de  homicídio,  incidindo  a
competência do Tribunal do Júri para avaliá-la.

O que decerto moveu o réu a esfaquear a vítima não foi o
propósito de subtração, mas sim a raiva que do vigilante
nutria,  em  decorrência  das  anteriores  interpelações.  O
animus do agente DITA o enquadramento jurídico-penal
"in  casu",  entendo  o  Parquet  que  o  caso  em crivo  não
espelha  a  prática  de  ilícito  patrimonial,  a  atrair  a
competência deste juízo.

Sendo  assim,  por  entender  que  o  caso  em  espécie
compreende a apuração da prática do crime de homicídio
tentado a  atrair  a  competência  do Tribunal  do Júri  para
conhecê-lo, requer o Parquet o encaminhamento dos autos
a 1ª Vara desta Comarca".

O Exmo. Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Sapé, ora
suscitado,  acolhendo  o  parecer  do  Ministério  Público,  no  sentido  de  que  o  caso
vertente trata sobre crime de homicídio tentado, declinou da competência e determinou
a redistribuição dos autos (fl. 84).

Por sua vez, o eminente Magistrado da 1ª Vara da Comarca de
Sapé, também acolhendo parecer ministerial, suscitou o presente conflito negativo de
jurisdição, justificando: "de acordo com a prova até então colhida, entendo que o réu
não  agiu  com intento  de  matar  a  vida  (sic)",  sendo  este  Juízo,  no  meu  entender,
incompetente para processar e julgar o presente feito."
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Nesta Instância, a douta Procuradoria de Justiça, em parecer da
lavra do insigne Dr. Álvaro Gadelha Campos, opinou pela competência do Juízo da 2ª
Vara da Comarca de Sapé, ora suscitado. 

É o relatório. 

VOTO:
 

Conheço  do  presente  conflito  negativo  de  jurisdição,  já  que
presentes os pressupostos para sua admissão.

 
Trata-se de conflito negativo de jurisdição suscitado pelo MM.

Juiz de Direito da Juízo 1ª Vara da Comarca de Sapé/PB em face do MM. Juiz de
Direito Juízo da 2ª Vara da Comarca de Sapé/PB.

Constata-se inicialmente que, o ora suscitado, acolhendo parecer
Ministerial nas alegações finais de fls. 75, considerou que o delito praticado seria o
homicídio tentado, assim caberia à apreciação da Unidade Judiciária com competência
para matérias afetas ao Tribunal do Júri (fl. 80).

Discordando desse entendimento, o MM. Juiz de Direito da Juízo
1ª Vara da Comarca de Sapé/PB, também acolhendo o entendimento do Ministério
Público,  suscitou o conflito  negativo de jurisdição,  ao argumento que "a prova até
então colhida, entendo que o réu não agiu com o intento de matar a vida (sic)".
 

Na  forma  como ficou  consignado  nos  autos,  assiste  razão  ao
eminente Juiz de Direito da Juízo 2ª Vara da Comarca de Sapé/PB, ora suscitado.

No caso  em estudo,  as  circunstâncias  expostas  nos  autos,  em
princípio,  indicam  a  ocorrência  de  um  homicídio  tentado,  ao  invés  do  crime  de
latrocínio tentado, com a devida venha ao Juiz suscitante.

Após a instrução, constata-se, de plano, que existiu uma reação
desproporcional do denunciado, ao ser chamado de ladrão de coco da EMEPA. Sendo
assim, não vislumbro o indispensável animas furandi, mas sim o animas necandi, pois
não restou cabalmente evidenciada, o que seria necessário à configuração do delito
patrimonial.

No  atual  estágio  dos  autos,  não  se  vislumbra  a  existência  de
elementos suficientes a demonstrar a ocorrência de subtração e sim de execução. O
certo  é  que  o  fato  narrado  no  álbum  processual  e  seu  confronto  com  a  matéria

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA N° 0001717-63.2017.815.0000 3
CMBF-Relator



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

probatória, até o momento colhida, indicam, em tese, que o agente executor do crime
teria agido com a intenção de matar, pois, se sentiu ofendido ao ser chamado de ladrão.

Considerando  a  fragilidade  das  evidências  e  elementos  a
sustentar  a  eventual  ocorrência  de  crime  patrimonial,  há  de  se  reconhecer  a
competência da Vara do Tribunal do Júri para o processamento da ação. 

Vale  lembrar,  que  para  a  caracterização  do  latrocínio,  é
necessário que a violência tenha sido exercida para o fim de subtração ou para garantir,
depois desta, a impunidade do crime ou a detenção da coisa subtraída.

Caso a  motivação da  violência  seja  outra,  como no caso  dos
autos, caracterizado estará o crime contra a vida, cuja competência para julgamento,
por força de preceito constitucional, é do Tribunal do Júri.

Sobre o tema a jurisprudência pontifica:

TJMS-0086125)  APELAÇÃO CRIMINAL -  RECURSO
DEFENSIVO  -  LATROCÍNIO  -  PLEITO
DESCLASSIFICATÓRIO  PARA  LESÃO  CORPORAL
SEGUIDA  DE  MORTE  -  IMPROCEDÊNCIA
PRETENSÃO   DESCLASSIFICATÓRIA  PARA  O
DELITO  DE  HOMICÍDIO  -  POSSIBILIDADE  -
ANIMUS  FURANDI  NÃO  EVIDENCIADO  -
SENTENÇA ANULADA - REMESSA DOS AUTOS AO
TRIBUNAL  DO  JÚRI  -  RECURSO  PROVIDO.  1  -
Verificado na situação que, o agente matou a vítima por
outro motivo, sem a finalidade antecedente de roubar, mas,
depois dela estar morta, aproveita para subtrair-lhe bens,
há homicídio em concurso com furto, mas não latrocínio,
devendo  operar-se  a  anulação  da  sentença  condenatória
para  que  o  processo  seja  submetido  a  apreciação  do
Tribunal de Júri; 2 - Ultrapassada a fase de cognição do
processo, mister que o processo tenha continuidade a partir
do art. 411, § 3°, do CPP, aproveitando-se os atos até então
praticados;  3  -  Recurso  a  que,  contra  o  parecer,  dou
provimento.  (Apelação  n°  000056580.2016.8.12.0005,  2'
Câmara Criminal do TIMS, Rel. José Ale Ahmad Netto. j.
27.11.2017).

TJMA-0081934)  PROCESSO  PENAL.  CONFLITO
NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA.  CRIME  DOLOSO
CONTRA A VIDA EM CONCURSO MATERIAL COM
DELITO  CONTRA O  PATRIMÔNIO.  PREVALÊNCIA
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DA  COMPETÊNCIA  DO  TRIBUNAL  DO  JÚRI.
RECONHECIMENTO.  IMPERATIVIDADE.  No
concurso entre a competência do júri e a de outro órgão da
jurisdição  comum,  prevalecerá  a  competência  do  júri.
Inteligência  do  art.  50,  XXXVIII,  "d",  da  Constituição
Federal  c/c  o  art.  78,  I,  do  Código  de  Processo  Penal.
Conflito  a  que  se  conhece  para  declarar  competente  o
Juízo de Direito da Terceira Vara do Tribunal do Júri desta
Capital.  Unanimidade.  (Processo  n°  046955/2015
(175380/2015),  ia   Câmara  Criminal  do  TJMA,  Rel.
Antônio Fernando Bayma Araújo. DJe 18.12.2015).

A dúvida  superveniente  em  relação  a  provável  intenção  do
denunciado de cometer o delito patrimonial remete a decisão ao plenário do Tribunal
do Júri.

Ante  o  exposto,  em  desarmonia  com  o  Parecer  da  douta
Procuradoria de Justiça, conheço do Conflito Negativo de Competência para, julgando-
o improcedente,  declarar  competente  o Juízo suscitante da 1ª  Vara  da Comarca de
Sapé/PB.

 
É o meu voto. 

A cópia  deste  acórdão  serve  de  oficio  para  as  comunicações
judiciais que se fizerem necessárias. 

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador Des. Arnóbio Alves Teodósio, Presidente da Câmara Criminal, dele
participando,  os  Excelentíssimos  Desembargadores  Carlos  Martins  Beltrão  Filho,
relator e Márcio Murilo da Cunha Ramos.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Amadeus
Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 19
(dezenove) dias do mês de dezembro do ano de 2017.

João Pessoa, 09 de fevereiro de 2018.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
Relator
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